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GABINETE CIVIL/CPL 

PORTARIA Nº 60/2024 – GC 

EMENTA: DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE CARGO 
EM COMISSÃO. 

 

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE AREIA 

BRANCA/RN, no uso de suas atribuições legais, em especial nos 

termos da Lei Orgânica Municipal, bem como em consonância 

com a legislação vigente, e no uso das prerrogativas legais. 

 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º EXONERAR, o (a) senhor (a) THIAGO 

AUGUSTO TAVERNARD LEITE, portador (a) do CPF: 

XXX.XXX.234-XX, no Cargo Público em Comissão de 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, da Secretaria 

Municipal de Saúde - Prefeitura Municipal de Areia Branca/RN. 

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor nesta data, 

sendo providenciada sua imediata publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se, 
Palacete Coronel Fausto, 
Areia Branca/RN, 05 de Abril de 2024. 

 
IRANEIDE XAVIER CORTEZ RODRIGUES REBOUÇAS 

Prefeita do Município de Areia Branca. 

 
Dario Silva e Lima 

Chefe de gabinete 

 

PORTARIA Nº 61/2024 – GC 

 
EMENTA: DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE CARGO 
EM COMISSÃO. 

 

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE AREIA 

BRANCA/RN, no uso de suas atribuições legais, em especial nos 

termos da Lei Orgânica Municipal, bem como em consonância 

com a legislação vigente, e no uso das prerrogativas legais. 

 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º EXONERAR, o (a) senhor (a) DIEGO 

GUSTAVO FELIPE DE LELIS, portador (a) do CPF: 

XXX.XXX.654-XX, no Cargo Público em Comissão de 

SUBCHEFE DE DEPARTAMENTO, lotado (a) na Secretaria 

Municipal de Saúde - Prefeitura Municipal de Areia Branca/RN. 

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor nesta data, 

sendo providenciada sua imediata publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se, 
Palacete Coronel Fausto, 
Areia Branca/RN, 05 de Abril de 2024. 

 

IRANEIDE XAVIER CORTEZ RODRIGUES REBOUÇAS 

Prefeita do Município de Areia Branca. 

 
Dario Silva e Lima 

Chefe de gabinete 

PORTARIA Nº 62/2024 – GC 

 

EMENTA: DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE CARGO 
EM COMISSÃO. 

 

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE AREIA 

BRANCA/RN, no uso de suas atribuições legais, em especial nos 

termos da Lei Orgânica Municipal, bem como em consonância 

com a legislação vigente, e no uso das prerrogativas legais. 

 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º EXONERAR, o (a) senhor (a) MARCIO 

MAGNO REBOUÇAS, portador (a) do CPF: XXX.XXX.104- 

XX, no Cargo Público em Comissão de DIRETOR 

EXECUTIVO DE COMPRAS, ALMOXARIFADO E 

PATRIMÔNIO, da Diretoria Executiva de Compras, 

Almoxarifado e Patrimônio, lotado (a) na Secretaria Municipal 

de Administração e Gestão de Recursos Humanos - Prefeitura 

Municipal de Areia Branca/RN. 
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Art. 2º Esta portaria entra em vigor nesta data, 

sendo providenciada sua imediata publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se, 

Palacete Coronel Fausto, 
Areia Branca/RN, 05 de Abril de 2024. 

IRANEIDE XAVIER CORTEZ RODRIGUES REBOUÇAS 

Prefeita do Município de Areia Branca. 

 
Dario Silva e Lima 

Chefe de gabinete 

PORTARIA Nº 63/2024 – GC 

 
EMENTA: DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE CARGO 
EM COMISSÃO. 

 

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE AREIA 

BRANCA/RN, no uso de suas atribuições legais, em especial nos 

termos da Lei Orgânica Municipal, bem como em consonância 

com a legislação vigente, e no uso das prerrogativas legais. 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º EXONERAR, o (a) senhor (a) IZIDIANE 

PORFIRIO RODRIGUES CAMARA, portador (a) do CPF: 

XXX.XXX.204-XX, no Cargo Público em Comissão de 

SUBCHEFE DE DEPARTAMENTO, da Diretoria Executiva 

de Compras, Almoxarifado e Patrimônio, lotado (a) na Secretaria 

Municipal de Administração e Gestão de Recursos Humanos - 

Prefeitura Municipal de Areia Branca/RN. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor nesta data, 

sendo providenciada sua imediata publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se, 
Palacete Coronel Fausto, 
Areia Branca/RN, 05 de Abril de 2024. 

 
IRANEIDE XAVIER CORTEZ RODRIGUES REBOUÇAS 

Prefeita do Município de Areia Branca. 

 
Dario Silva e Lima 
Chefe de gabinete 

PORTARIA Nº 64/2024 – GC 

 
EMENTA: DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE CARGO 
EM COMISSÃO. 

 

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE AREIA 

BRANCA/RN, no uso de suas atribuições legais, em especial nos 

termos da Lei Orgânica Municipal, bem como em consonância 

com a legislação vigente, e no uso das prerrogativas legais. 

 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º EXONERAR, o (a) senhor (a) JOÃO 

JERÔNIMO REBOUÇAS NETO, portador (a) do CPF: 

XXX.XXX.444-XX, no Cargo Público em Comissão de 

DIRETOR EXECUTIVO DE GESTÃO 

ADMINISTRATIVA DA SAÚDE, da Diretoria Executiva de 

Gestão Administrativa da Saúde, lotado (a) na Secretaria 

Municipal de Saúde - Prefeitura Municipal de Areia Branca/RN. 

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor nesta data, 

sendo providenciada sua imediata publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se, 
Palacete Coronel Fausto, 
Areia Branca/RN, 05 de Abril de 2024. 

 
IRANEIDE XAVIER CORTEZ RODRIGUES REBOUÇAS 

Prefeita do Município de Areia Branca. 

 
Dario Silva e Lima 

Chefe de gabinete 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIA BRANCA/RN 

AVISO DE LICITAÇÃO  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2024 

 

O Agente de Contratação do Município Areia Branca/RN, torna 

público que fará realizar licitação na modalidade de Pregão, na 

forma Eletrônica Nº 016/2024 - Menor Preço Por Item - que 

tem como objeto o registro de preço para aquisição futura e 

http://areiabranca.rn.gov.br/
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gradual de Medicamentos Psicotrópicos para a distribuição 

gratuita e consumo nas Unidades de Saúde, atendendo as 

necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Areia 

Branca/RN, no dia 18 de abril de 2024 às 09:01 (nove horas e 

um minuto) - (Horário de Brasília) no Portal de Compras 

Públicas. O Edital contendo maiores informações encontra-

se à disposição na sala da Comissão Permanente de 

Licitações, situado na Rua Padre Antônio Joaquim 03 - 

Centro Administrativo - Centro, de segunda a sexta-feira no 

horário das 08:00 (oito) horas às 12:00 (doze) horas, ou 

poderá ainda ser solicitado através do e-mail 

(cplabedital@gmail.com), no sitio eletrônico 

(http://areiabranca.rn.gov.br/editais) e no Portal de Compras 

Públicas  (www.portaldecompraspublicas.com.br).  

Areia Branca/RN, em 05 de abril de 2024.  

Antônio Lopes Neto.  

Agente de Contratação. 

 

ORDEM DE SERVIÇOS 

TOMADA DE PREÇO Nº 001/2023 

 
 
Órgão Requisitante: Prefeitura Municipal de Areia 

Branca/RN. 
CNPJ: 08.077.265/0001-08. 

Praça da Conceição S/N - Centro.  
Objeto: Obra de Pavimentação em Paralelepípedo de diversas 

ruas do Bairro Bom Jesus, Rua Laureano Couto e Entorno 

da Praça - Areia Branca/RN. 
Prestador: Partol Construções Ltda. - EPP. 

CNPJ: 03.268.510/0001-32. 

Prazo de Execução: 90 (noventa) dias consecutivos. 
Forma de Pagamento: Parcelado de acordo com as medições. 

Valor: R$ 325.296,36 (trezentos e vinte e cinco mil duzentos e 

noventa e seis reais e trinta e seis centavos). 
 

ITEM ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS QNT. UND. VALOR 

R$ 

 
01 

Obra de Pavimentação em Paralelepípedo 
de diversas ruas do Bairro Bom Jesus, Rua 

Laureano Couto e Entorno da Praça - 
Areia Branca/RN. 

 
90 

 
Dias 

 
325.296,36 

 

Areia Branca/RN, 27 de março de 2024 
 

____________________________________ 
Prefeitura Municipal de Areia Branca/RN 

CNPJ - 08.077.265/0001-08 

Iraneide Xavier Cortez Rodrigues Rebouças 
CPF - XXX.193.134-XX 

Prefeita 
 

__________________________________ 
Partol Construções Ltda. - EPP  

CNPJ - 03.268.510/0001-32 
José Patrício de Oliveira 

 CPF - XXX.568.344-XX 
Proprietário 
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